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INDICAÇÃO: 1159/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Prefeito, por meio da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, que solicite ao 
Governo do Estado do Ceará a construção de uma 
passarela de pedestres sobre a linha férrea, na 
Rua Manoel Pereira, nas proximidades do Mercado 
Municipal, no bairro Centro.

         O Vereador Josué Martins Ferreira (Cap. Martins), no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o Regimento Interno deste Poder Legislativo, vem, 
após aprovação do Plenário, indicar que seja oficiado o Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal, bem como o Secretário Municipal de Infraestrutura, para que 
encaminhem ao Governo do Estado do Ceará e ao órgão competente a solicitação 
para a construção de uma passarela de pedestres sobre a linha férrea, na Rua Manoel 
Pereira, nas proximidades do Mercado Municipal, no bairro Centro, neste município.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 17 de Junho de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 17/06/2025
pelo CPF: ***.937.113-** no IP: 192.168.131.30

Josué Martins Ferreira
Vereador(a) - PT

JUSTIFICATIVA

A construção de uma passarela de pedestres sobre a linha férrea na Rua Manoel 
Pereira, próximo ao Mercado Municipal, é necessária para garantir a segurança dos 
moradores que precisam atravessar a via. Com o intenso fluxo de pessoas e veículos na 
região, a passarela se torna essencial para evitar acidentes e facilitar o deslocamento dos 
pedestres. A medida contribuirá para a mobilidade urbana e a qualidade de vida da população 
local.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/11083

aLegisGov Pág. 1 de 1


